INDICAÇÃO Nº 
121
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que se digne determinar, à Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo, providências, visando a inclusão do Circuitos do Fortes no Roteiro Turístico Oficial do Estado.

JUSTIFICATIVA

Tal solicitação se justifica pois as fortificações erguidas na costa marítima brasileira são um marco histórico-cultural que deve ser preservado. O valor arquitetônico dessas edificações é incontestável e torná-las conhecidas da população é uma forma de manter viva a história de nosso país. 

 




Só no Estado de São Paulo oito dessas fortalezas integram o Circuito Turístico dos Fortes, criado a partir da Resolução SCTDET nº 04, de 11.02.2004, da Secretaria de Ciência, Tecnologia, Desenvolvimento Econômico e Turismo do Governo do Estado de São Paulo, em parceria com Exército Brasileiro (1ª Bda AAAe), Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN/SP), Alfândega do Porto de Santos, prefeituras de Bertioga, Guarujá e Santos e Universidade Católica de Santos, em convênio com o IPHAN e inaugurado em 26 de dezembro de 2005, pelo então governador Geraldo Alckmin.

 




A maioria desses fortes mantém suas características originais e alguns foram construídos no século XVI. São fortificações coloniais, rústicas e sólidas o suficiente para durar séculos, que tiveram papel importante no cenário nacional, desde a época das invasões dos corsários e piratas, passando pela defesa de nossas terras contra os ataques de navios durante a segunda Guerra Mundial. Hoje, estão abertos ao público para ensinar além do que aprendemos nos bancos escolares. Contam histórias vivas e instigantes de um passado glorioso.

 




Com a instalação do Circuito as Fortalezas de Itaipu, da Barra Grande, de Itapema, a Casa do Trem Bélico, os Fortes Augusto, dos Andradas, de São Luís e de São João devem integrar a indústria do turismo, considerada o negócio que mais cresce em todo o mundo, gerando trabalho e renda para a população regional.

 




Para tanto, é necessário que o Circuito faça parte do Roteiro Turístico Oficial do Governo do Estado de São Paulo, se beneficiando das prerrogativas da divulgação, preservação e acesso facilitado.  

















          Isto posto, atento às necessidades da população

Sala das Sessões, em

Deputado Edmur Mesquita - PSDB
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